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SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA – REGIONAL BAHIA – SBC/BA 
CNPJ nº 00572753/0001-71 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE SÓCIOS – AGO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Salvador- BA, 22 de abril de 2026. 

 
Prezado(a) Sr.(a) Sócio(a) da SBC/BA, 
 
 
A Diretoria da SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA – REGIONAL BAHIA – 
SBC/BA, no uso de suas atribuições estatutárias e em conformidade com o disposto 
em seu Estatuto Social, convoca os(as) senhores(as) sócios(as) para se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 22 de maio de 2026, às 18h:00 
primeira convocação, em Sala Adriano Pondé, Centro de Convenções Salvador, 
situado em Av. Octávio Mangabeira, 5.490 - Boca do Rio, nesta cidade, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: 

I – Apreciar e deliberar sobre o relatório de atividades referente ao exercício de [2025]; 
II – Apreciar e deliberar sobre a prestação de contas referente ao exercício de [2025], 
incluindo o balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras, apresentados 
pela Diretoria; 
III – Deliberar sobre outros assuntos de interesse geral da entidade. 
 
De acordo com o artigo 5.8 do Estatuto Social, a Assembleia instalar-se-á, em primeira 
convocação, às 18h:00( dezoito horas), com a presença mínima da maioria absoluta 
dos seus integrantes e, em segunda convocação, às 18:15(dezoito horas e quinze 
minutos), 15 (quinze) minutos após, com qualquer número de presentes. 

As matérias constantes da ordem do dia serão aprovadas por maioria simples dos 
sócios presentes, nos termos do artigo 5.9 do Estatuto Social. 

Contamos com a presença de todos(as). 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
Luiz Eduardo Fonteles Ritt 
Presidente SBC/BA – 2026/2027 

 

 
Tainá Teixeira Viana 
Diretora Administrativa SBC/BA – 2026/2027  
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